COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA
SUBSTITITIVO AO PROJETO DE LEI N.° 959, DE 2003

~ Dispbe sobre a regulamentacdo das
profissbes de Técnico em Estética e de
Tecndlogo em Estética.

SUBEMENDA

Dé-se ao inciso Il do artigo 2.° do projeto a seguinte
redacao:

Il — os possuidores de diplomas de nivel técnico em estudos
com concentracdo em Estética ou Cosmetologia ou equivalentes, expedidos por
escolas estrangeiras e que forem convalidados no Brasil, de acordo com a
legislacdo em vigor;

Sala da Comissao, em de de 2005.
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